
Para o Ajud.e das ordens Affonço Bot.° 
Vão os tres ornamentos, q. Vm.ce manda pedir, e consta das 

doyn e?t*ê pessas, que se descrevem no rói junto; Vm.ce os mandará pôr em 
L.O a fs 69 arrecadação p.a destribuir conforme lhe parecer mais acertado. 

Emq. to ao que reprezenta o Sarg.t0 Fran.c0 Txr.a, de q a Obra 
da Igreja de Guaratuba não ficará segura, sem levar mais meyo palmo 
de largo, que vem a ser quatro e meyo de grossura de parede, me 
parece dizer a Vm.ce que por mais meio palmo não deixe de ficar 
mais segura e permanente. 

O q. recomendo a Vm.ce de abreviar quanto 
for possível de concluir o estabelecim.10 dessa 
V.a . . . os pedreiros p.a a V.a de Santos e re 

da Bertioga, que as marezias dest 
Deos gd.e a Vm.« S. Paulo a 29 de Setbr.0 de 1769 / / D 

Luiz Antonio de Souza / / S.r Tenente Cor.el Ajud. t e de Ordens 
Aff.° Bot.° de Sam Payo e Souza. 

P.a o D.r Ouv.or desta Com.ca; estando de 
Correição em a V.a de Sorocaba = 

Reprezentandome o Prov.or da Fazenda Real Jozé Onorio de 
Valladares e Aboym, que provendo na fr.a das Ordens de Sua Mag.e 

aos Meirinhos e Escrivães, que os rendeiros dos Dizimos nomeão 
para as deligencias das arrecadações delles, como lhe hé permitido 
pela condição 9.a do Contracto dos mesmos Dizimos, e estillo 
sempre praticado pelos mais Provedores seus Antecessores, por 
virtude das mesmas Reaes Ordens, não só neste, como nos mais 
Contractos, sem duvida ou contradição alguma, acontecera, que indo 
Vm.ce em Correição na V.a de Itú, e ordenando ao Meir.0 e Escrivão 
do Rendr.° da mesma V.a Jozé Alz de Barros lhe aprezentassem os 
Provimentos em que servião, e apprezentando-os elles, proferira 
Vm.ce o Seu despacho, declarando nullas as Provizões por falta de 
Jurisdição; pelo que me pede o d.° Prov.or em seu requerimento, q. 
devendo-se attender a que este procedimento de Vm.ce se oppoem a 
jurisdição dada por S. Mag.e aos Provedores da Sua Real Fazenda e 
como Juizes privativos dos Reaes Contractos, como 
. . . . arrecadação dos Rendimentos delles, como se mostrava do seu 
requerimento feito pelo Rendr.0 dos Dizimos 
delle Provedor e o mesmo poderia os mais Rendr.os, 
cauzando mayor de jurisdição, me requeria final-
mente do Cap.° do seu Regimento, em que S. Mag.e 

determina se faça conservar a elle Prov.or a jurisdição que lhe compete 
lhe desse eu a provid.8 necessr." 

considerado com aquella madura reflexão q. pede 
esta matéria de tanta ponderação como hé fazer conservar a cada 
hum dos Min.os de S. Mag.e aquelles tr.os de Jurisdição que lhes 
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